
PREFEITURA MUNICIPAL
SANTO ANTÚNI9 00 OESCOBERTO-GD

CNPJ 00 097 857/0001-71

PORTARIA 192 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre Licença para Atividades

Murucipal Políticas e dá outras providências. "

Secretaria municipal oe
romunicaçao ^ DIRETORIA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO, no
USO de suas atribuições;

10587/2024;
CONSIDERANDO os Processos Administrativos n®. 10219/2024 e

RESOL VE:

í ~ CONCEDER, a partir de 03 de junho de 2024, Licença para
Atividades Políticas ao servidor VALDEMIR ROCHA DE SOUSA, ocupante do cargo
efetivo de Fiscal de Tributos, a e Edificações.

Art, 2 - Esía Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de 2024.

GABINETE DA DIRETORA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS,
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.

Jocely Maria d^Rocha Gaspar
Direíor-Geral de Gestão de Pessoas

Decreto N" 2680/2022.
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